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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA
VENÉCIA-ES

O Vereador Marlon de Oliveira Galvão da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES, mfra-
assinado, usando da atribuição conferida pelo art. 121 do Regimento Intemo, e aplicando ps
casos análogos ao § 2° do art, 8° da Resolução n° 375/2009, qüe institui o Código de Ética e
Decoro Parlamentar na Câmara Municipal de Nova Venécia-ES e dá outras providências,
combinado com os artigos 88 e 121 do Regimento Interno, requer a RETIRADA de seu
PEDIDO de REGISTRO DE CANDIDATURA AO CARGO DE CORREGEDOR (biênio
2025/2026), e á conseqüente arquivamento do Requerimento que originou o registro.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 4 de fevereiro de 2025; 71°
de Emancipação Política; 18''Legislatura.
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